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Indicação N° 171/2025 
(autoria: ANDRIEL APARECIDO MOREIRA RESNIZEKE) 

Segundo o disposto no artigo 156, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o(a) Vereador(a) 
ANDRIEL APARECIDO MOREIRA RESNIZEKE que a presente subscreve no uso de suas 
atribuições regimentais, vem respeitosamente através desta, apresentar a seguinte indicação ao 
Senhor SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ — Chefe do Poder Executivo Municipal: 

Indica e solicita que, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria Municipal 
de Finangas, sejam realizados os estudos de viabilidade or¢amentiria para a inclusio e doação de um 
par de ténis novo e adequado a todos os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, a ser 
entregue juntamente com o Kit de Uniforme e Material Escolar. 

JUSTIFICATIVA 

Esta Indicagéo tem um profundo carater social e pedagégico, sendo uma medida direta e efetiva 
para "cuidar de quem precisa" em nosso Municipio. 

A inclusdo do ténis no kit escolar vai além do material didatico, atuando como um elemento 
essencial para a garantia do pleno acesso à educação e a dignidade: 

1. Dignidade e Incluséo Social: Garante que nenhuma crianca se sinta constrangida por falta 
de um calgado adequado para as aulas, especialmente nas de Educacdo Fisica, 
promovendo a igualdade de condições entre todos os alunos. 

2. Saude e Seguranga: O ténis é um item de seguranca basico para a pratica esportiva e 
recreativa, prevenindo lesões e assegurando o bem-estar fisico das criangas durante as 
atividades escolares. 

3. Apoio as Familias: O custo de um calgado de qualidade representa um peso significativo no 
orgamento das familias de baixa renda. Ao prover este item, o Municipio oferece um alivio 
financeiro direto e relevante, permitindo que o recurso economizado seja destinado a outras 
necessidades essenciais. 

Pelo beneficio social e a contribuigdo para a saúde e permanéncia dos alunos na escola, 
solicitamos que o Poder Executivo incorpore esta medida em seu planejamento orgamentario para 
o préximo ano letivo. 

SALA DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE MAMBORE, Estado do Paran, em 20/1 

ANDRIEL APARECIDO MOREIRA RESNIZEKE 
Vereador(a) 
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